
RESOLUÇ.ÃO N·f! 17, DE 1962 

A CAl\,fARA lVIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1. 0 
- Fica concedido ao Dr. Domingos Lerário o título 

ele "Cidadão Benemérito ela Cidade ele São Paulo"_, pelos relevantes 
serv1ços que tem prestado à nossa cidade . 

. Art. 2. 0 
- A. entrega elo diploma (ltle registre o evento far-se-á 

em Sessão Especial, previamente convocada pelo Exmo. Sr. Presi
dente ela Cámara 1\.Jtmicipal ele São Paulo. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução ela presente Re
solução correrão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4. 0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara lVI unicipal ele São Paulo. 30 de ·abril de 1962. - O 
Presidente, Antônio I-I élio Xa7.'Íl'r de AI endonça. - O Yice-Presi
dente, Jannário J.lfantelli JVcto - O 1.0 Secretário, Fcrnmzdo Pc-
1·eira Barreto - O 2.0 Secretário, Ar\' Sihra - . O 3. 0 Secretário, 
Josc.; lliolina fúHior. 'l" 

Publicada na Diretoria Geral da Càmara l\1nnicipal de São Paulo, 
em 30 de abril ele 1962. - O Diretor Geral_, Elias S!zanwzass. 




